
Seção II
CONFLITO DE INTERESSES

 
Art. 8º Ocorre conflito de interesses quando o interesse particular, seja financeiro, seja

pessoal, entra em conflito com os deveres e atribuições do servidor em seu cargo, emprego ou função.
 
§ 1º Considera-se conflito de interesses qualquer oportunidade de ganho que possa ser

obtido por meio, ou em consequência das atividades desempenhadas pelo servidor em seu cargo,
emprego ou função, em benefício:

 
I - do próprio servidor;
 
II - de parente até o segundo grau civil;
 
III - de terceiros com os quais o servidor mantenha relação de sociedade;
 
IV - de organização da qual o servidor seja sócio, diretor, administrador preposto ou

responsável técnico.
 
§ 2º  Os servidores públicos têm o dever de declarar qualquer interesse privado

relacionado com suas funções públicas e de tomar as medidas necessárias para resolver quaisquer
conflitos, de forma a proteger o interesse público.

 
Art. 9º  São fontes potenciais de conflitos de interesse financeiro e devem ser

informadas:
 
I - propriedades imobiliárias;
 
II - participações acionárias;
 
III - participação societária ou direção de empresas;
 
IV - presentes, viagens e hospedagem patrocinadas;
 
V - dívidas;
 
VI - outros investimentos, ativos, passivos e fontes substanciais de renda.
 
Art. 10 São fontes potenciais de conflitos de interesse pessoal:
 
I - relações com organizações esportivas;
 
II - relações com organizações culturais;
 
III - relações com organizações sociais;
 
IV - relações familiares;
 
V - outras relações de ordem pessoal.
 
Parágrafo único. Relacionamentos de ordem profissional que possam ser interpretados

como favorecimento de uma das fontes acima, mesmo que apenas aparentem conflito de interesses,
devem ser evitados. É facultativa, nesses casos, a consulta à respectiva comissão de ética.

 


